Enviado a Ouvidoria do CREMERJ em 11/11/2010 às 10:45. O site informou que a resposta virá em 3 dias úteis. 
Sou Cirurgião Dentista, ligado ao Conselho Regional de Odontologia do Rio de Janeiro, e estou empenhado, junto aos outros colegas da Comissão de Odontologia Hospitalar e Medicina Oral do CRORJ, em normatizar esta área de atuação.

As atribuições do Dentista que atuará nesta área são, entre outras:

• Atendimento odontológico hospitalar de pacientes com comprometimento sistêmico em ambulatórios, centro cirúrgico, enfermarias e unidades de terapia intensiva;

• Atendimento odontológico domiciliar de pacientes com comprometimento sistêmico;

• Realizar procedimentos em pacientes sedados ou sob anestesia geral;

• Atuar baseado em protocolos de atendimento que tenham comprovada eficácia e menor chance de riscos aos pacientes;

• Preparo odontológico de pacientes para cirurgias (e.g. cardíacas, oncológicas e transplantes);

• Investigação diagnóstica em alta complexidade, de doenças bucofaciais de interesse odontológico, através de pedidos de exames de imagem, laboratoriais, biópsias e de pareceres interdisciplinares;

• Preparo adequado para atuação em emergência médica durante o tratamento odontológico;

• Habilidade em prescrever medicamentos, para pacientes com múltiplas morbidades e em uso de fármacos para problemas sistêmicos, nas diversas vias de administração possíveis, visando o tratamento odontológico;

• Promover a manutenção de um meio ambiente oral adequado estimulando a higienização bucal e capacitando equipes auxiliares e/ou cuidadores para identificação dos problemas e realização da limpeza oral com métodos mecânicos, antissépticos, lubrificantes ou outros adjuvantes.

• Capacidade de se comunicar adequadamente com os profissionais de saúde que atuam no ambiente hospitalar, especialmente equipes médica e de enfermagem, para prover adequado suporte ao atendimento e estadia do paciente.

• Estar preparado para lidar com a rede de atendimento do SUS, desde a atenção básica e média complexidade até a alta complexidade, para participação conjunta no processo decisório do atendimento odontológico ao paciente com comprometimento sistêmico.

==============

Outras necessidades para formatar esta área de atuação envolvem:

1- Escolha do nome da área,

2- Forma de capacitação mais adequada,

3- Definição de uma entidade reguladora e fiscalizadora com força e representatividade em nível nacional.

============

Sobre o primeiro item há um justo questionamento a respeito da denominação "Medicina Oral". Nós, no Rio de Janeiro o utilizamos porque entendemos ser o termo mais abrangente para esta área. Além disso, é o nome desta especialidade nos EUA, Europa e importantes países asiáticos. Nestes países a Odontologia pode ou não ser uma especialidade da Medicina, o que não necessariamente gera um conflito de interesses.

Os principais livros, vários deles já traduzidos para o português, utilizam também o termo "Medicina Oral". Nestes são enfatizadas as áreas da Odontologia que têm um grande relacionamento com questões médicas (hospitalares ou não) dos pacientes com comprometimento sistêmico, por exemplo, estomatologia, periodontia, dor orofacial, pacientes especiais, odontogeriatria e odontopediatria.

Assim, gostaria de me informar com o CREMERJ, se haveria um conflito ético, jurídico ou de qualquer outra ordem, na utilização da denominação "Odontologia Hospitalar e Medicina Oral" para esta área de atuação.

E ainda, como tenho sido arguido sobre o interesse que os médicos teriam em atuar nesta área, por se tratar de "Medicina Oral", pergunto se esta denominação, por si só, seria entendida pelos colegas da Medicina, como uma área, ou especialidade Médica, facultando a estes profissionais o direito de exercê-la.

Atenciosamente,

Paulo Pimentel

· Mestre em Patologia Bucodentária (UFF)

· Especialista em Disfunções da ATM e Dor Orofacial (CFO)
· Cirurgião Dentista do Hospital Federal dos Servidores do Estado - RJ (MS)
· Cirurgião Dentista da Prefeitura do Rio de Janeiro (POC)
· Presidente da Comissão de Odontologia Hospitalar e Medicina Oral do CRORJ

· Membro do Grupo de Medicina Oral e Odontologia Hospitalar do Rio de Janeiro

